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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Gália, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Gália poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.galia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/galia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA N.º 91, DE 07DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a autorização e
regulamentação  do  uso  de
equipamentos de informática
(notebooks)  pertencentes  à
Câmara Municipal de Gália/SP
fora de suas dependências e
dá outras providências.

O  cidadÃO  rinaldo  pinheiro  de  carvalho.
PresidentE da Câmara Municipal da cidade de Gália,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei:

CONSIDERANDO a  necessidade  de  a  servidora
Débora Almasan Pires realizar curso de capacitação
on-line oferecido pelo Poder Legislativo do Município
de Gália/SP;

resolve
Art. 1.º - Fica autorizado o uso de equipamentos

de informática do tipo notebook, de propriedade da
Câmara  Munic ipa l  de  Gá l ia /SP,  fora  das
dependências  do prédio  do Poder  Legislativo,  por
parte da servidora DÉBORA ALMASAN PIRES, Oficiala
Legislativo da Câmara Municipal de Gália/SP.

Parágrafo-único  –  O  equipamento  aludido  no
caput desse artigo é o mesmo equipamento utilizado
pelo  servidor  Carlos  Alberto  Cardoso  estando,
portanto, temporariamente, sob a responsabilidade
da servidora DÉBORA ALMASAN PIRES.

Art. 2.º - Essa Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal da cidade de Gália/SP, em 07 de
maio de 2026.

Rinaldo Pinheiro de Carvalho
Presidente da Câmara Municipal de Gália/SP

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara
Municipal de Gália/SP na data supra.

João Sardi Junior
Diretor Jurídico
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